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Introdução 

Entre o final da década de 1970 e início dos 
anos de 1980, o novo sindicalismo se transformou 
em uma das principais forças políticas e sociais do 

país (Jácome Rodrigues, 1999; Veras, Bridi e Ferraz, 
2014). Nesse mesmo período foram criadas duas 
das principais instituições representativas dos tra-
balhadores brasileiros: o Partido dos Trabalhadores 
(PT) e a Central Única dos Trabalhadores (CUT). 
Duas décadas depois, no início dos anos de 2000, 
o ex-líder sindical Luiz Inácio Lula da Silva chegou 
à Presidência da República e exerceu o poder por 
duas vezes consecutivas: 2003-2006 e 2007-2010.

Não obstante essa trajetória política bem-suce-
dida, são relativamente escassos os trabalhos dedi-
cados à atuação partidária das lideranças sindicais 
no Brasil, especialmente no que se refere aos parla-
mentares sindicalistas (deputados e senadores) no 
Congresso Nacional.1

Este trabalho pretende suprir parte dessa lacu-
na nos estudos sobre sindicalismo e políticas públi-
cas. Seu objetivo principal é realizar uma análise da 
atuação dos parlamentares sindicalistas na política 
previdenciária do primeiro mandato do governo de 
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Dilma Vana Rousseff (2011-2014). Seu objeto de 
estudo é a participação da bancada sindical na cria-
ção da Fundação de Previdência Complementar do 
Servidor Público Federal (Funpresp). 

Costa (2011), ao rever as principais aborda-
gens teóricas do sindicalismo, destaca que existem 
pelo menos três classificações distintas dos sindica-
tos como objeto de estudo: 1) os sindicatos como 
parte dos movimentos sociais; 2) os sindicatos 
como instituições do mercado de trabalho; 3) os 
sindicatos como grupo de interesses. Na esteira de 
Visser (1995), o mesmo autor observa que a pri-
meira classificação, o sindicalismo com parte dos 
movimentos sociais, tende a ser o objeto de estudo 
privilegiado de historiadores e sociólogos. Já entre 
os economistas predomina a visão dos sindicatos 
enquanto instituições do mercado de trabalho. Por 
fim, entre os cientistas políticos prevalecem os estu-
dos sobre os sindicatos enquanto grupo de interes-
ses, com destaque para sua interação com o sistema 
político partidário.

Ao problematizar as múltiplas formas de pressão 
do sindicalismo sobre o processo decisório das polí-
ticas públicas, este trabalho filia-se à terceira aborda-
gem teórica anteriormente indicada. Argumenta que 
a compreensão da participação sindical na política 
previdenciária é incompleta se não considera a inter-
venção direta dos parlamentares sindicalistas no trâ-
mite legislativo dos projetos que têm como objetivo 
promover alterações na previdência social. Portanto, 
parte do pressuposto de que a bancada sindical é um 
ator importante no que se refere ao debate legislativo 
da reforma do sistema previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988, 
parlamentares sindicalistas ocupam papel de desta-
que nas comissões legislativas que tratam de temas 
relativos às políticas sociais, especialmente trabalhis-
tas e previdenciárias (Diniz, 1999; Noronha, 1999).2 
Nas últimas duas décadas, a bancada sindical tam-
bém cumpriu papel importante no debate legislativo 
das principais propostas de mudança do sistema pre-
videnciário brasileiro encaminhadas ao Congresso 
Nacional (Jard da Silva, 2013; 2007).

Assim, o problema de pesquisa que orienta este 
trabalho é formulado a partir das seguintes ques-
tões: em situações político-institucionais em que 
um governo considerado aliado envia ao Congres-

so Nacional projetos que contrariam interesses de 
importante setores do movimento sindical, qual é 
a posição predominante no bloco sindicalista? De-
fender as demandas das suas bases de representação 
social ou seguir a orientação do partido e/ou coali-
zão partidária da qual faz parte?

Como veremos ao longo deste trabalho, nem 
sempre a posição da bancada sindical corresponde 
exatamente à posição das entidades sindicais no de-
bate público sobre a reforma da previdência. As re-
gras do jogo do processo decisório, isto é, os arran-
jos político-institucionais no interior do Legislativo,  
limitam as possibilidades de reação e resistência dos 
deputados e senadores sindicalistas às propostas de 
mudança da política previdenciária.

Seguindo a classificação do Departamento In-
tersindical de Assessoria Parlamentar (Diap, 2002), 
defino como integrantes da bancada sindical os 
deputados e senadores que foram militantes ou 
dirigentes sindicais e que, depois de eleitos, man-
tiveram vínculos com as suas categorias profissio-
nais e entidades sindicais. A definição proposta é 
particularmente útil porque se trata da identifica-
ção de parlamentares (deputados e senadores) reco-
nhecidos como aliados do movimento sindical pelo 
principal órgão de assessoria parlamentar das enti-
dades sindicais (Santos, 2007). Também apresen-
ta a vantagem de identificar os parlamentares que 
mantiveram vínculos com as suas categorias profis-
sionais de origem, mesmo que, antes de eleitos para 
o Congresso Nacional, tivessem assumido cargos 
em outras esferas políticas (vereadores, legisladores 
estaduais, secretários, ministros etc.)

A análise dos discursos dos parlamentares sin-
dicalistas nos principais momentos do processo 
decisório da criação da Funpresp adotou como re-
ferencial teórico e metodológico a análise de dis-
curso (Cilla e Jard da Silva, 2015). Nessa parte do 
trabalho, o principal objetivo foi identificar catego-
rias discursivas favoráveis e contrárias à criação do 
regime de previdência complementar dos servido-
res públicos federais no interior da bancada sindical 
(Idem, 2016).

Por fim, seguindo Figueiredo e Limongi (1998, 
p. 80), o critério adotado para definir a “disciplina” 
do bloco sindicalista nas principais votações do Pro-
jeto de Lei n. 1992, de 11 de setembro de 2007 (PL 
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n. 1992/2007), levou em consideração o número de 
deputados e senadores de origem sindical “a votar em 
acordo com as pretensões governamentais sobre o 
total dos que votaram”. Autores como Melo e Anas-
tasia (2006, p. 316) preferem adotar como critério 
o número de parlamentares “sobre a bancada e não 
apenas sobre os presentes”. Essa última definição seria 
particularmente interessante para aferir o grau de fide-
lidade partidária em matérias que demandam maioria 
qualificada para sua aprovação, quando a coesão e a 
disciplina da base governista são mais exigidas.3 No 
entanto, como a aprovação da Funpresp exigia apenas 
maioria absoluta no quorum para votação e maioria 
simples no quorum para aprovação, os critérios defi-
nidos por Figueiredo e Limongi (1998) mostraram-se 
suficientes e adequados para este trabalho.

O artigo está dividido em seis seções. Além da 
“Introdução”, na primeira seção retomo o trâmite 
legislativo do PL n. 1992/2007, com especial des-
taque para as “regras do jogo” da aprovação de um 
Projeto de Lei Ordinária. Na segunda, realizo uma 
“radiografia” da bancada sindical no Congresso Na-
cional, com foco na localização dos parlamentares 
sindicalistas (deputados e senadores) em relação 
aos partidos que compõem a base do governo no 
parlamento. Na terceira, analiso o discurso sindical 
no debate legislativo da criação da Funpresp. Na 
quarta seção, apresento o padrão de votação predo-
minante no bloco sindicalista nas principais fases 
de tramitação do PL n. 1992/2007. Por fim, nas 
“Considerações finais”, apresento os achados de 
pesquisa mais relevantes. 

O trâmite legislativo4 

Há relativo consenso entre os estudiosos de 
que as dificuldades encontradas pelos governos em 
aprovar mudanças nas políticas públicas são expli-
cadas, fundamentalmente, pela natureza das medi-
das propostas e pelas regras que regulam o proces-
so decisório. Medidas impopulares, que impõem 
custos concentrados e benefícios difusos, sujeitas 
à processos decisórios de grande exposição, nos 
quais seus defensores são facilmente identificados, 
são consideradas “politicamente inviáveis” (Arnold, 
1998; 1990; Figueiredo e Limongi, 1999; 1998; 
Pierson, 1997).

Nessa perspectiva, tanto as regras do processo 
decisório quanto a natureza das reformas previden-
ciárias favoreceriam a atuação de grupos de inte-
resses atingidos negativamente pelas propostas de 
mudança da política pública. Os sindicatos como 
principais entidades representativas dos trabalhado-
res atingidos pela reforma do sistema previdenciá-
rio encontrariam um cenário político institucional 
favorável à resistência (Jard da Silva, 2013; 2007).

Um PL de autoria do Executivo deve iniciar 
sua tramitação obrigatoriamente pela Câmara dos 
Deputados (Jard da Silva e Diniz, 2009). Em seu 
curso ordinário, a matéria precisa ser apreciada e 
aprovada separadamente na Câmara e no Senado, 
antes de seguir para a sanção (ou veto) presidencial. 
Caso haja alteração na última casa, o projeto retor-
na para a primeira.

Quadro 1
Regras Institucionais para Tomadas de Decisões Sobre PLs

Iniciativa	 Não exclusiva

Processo legislativo Bicameral

Quorum para votação Maioria absoluta

Quorum para aprovação Maioria simples

Turnos de votação Um (em cada casa)

Tipo de votação Nominal ou simbólica

Poder de veto do Executivo Existente

Fonte: Elaboração própria com base em Figueiredo e Limongi (1998; 1996).
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Na criação da previdência complementar dos 
servidores públicos federais, por se tratar de um 
Projeto de Lei Ordinária e não de uma Proposta de 
Emenda Constitucional, o governo de Dilma Vana 
Rousseff enfrentou menos obstáculos político-ins-
titucionais do que aqueles enfrentados pelos seus 
antecessores, Luiz Inácio Lula da Silva e Fernando 
Henrique Cardoso. 

Em termos de política previdenciária, o gover-
no Dilma apenas deu continuidade às mudanças 
já iniciadas nos governos FHC e Lula. O caminho 
para a criação da Funpresp, sem a necessidade de 
mudanças constitucionais, já tinha sido preparado 
nas reformas previdenciárias dos governos anterio-
res. Assim, no sentido estrito do termo, a criação do  
novo fundo não representou uma reforma- 
do sistema previdenciário, embora tenha promo-
vido importantes mudanças no regime próprio de 
previdência do funcionalismo federal.

O arcabouço legal do mercado de fundos de pen-
são para os trabalhadores das empresas privadas e es-
tatais foi regulamentado no Brasil no final dos anos 
de 1970. Desde então, as entidades fechadas de previ-
dência complementar assumiram crescente importân-
cia nas estratégias econômicas e políticas de diferentes 
governos (Grun, 2005; 2003). No início dos anos de 
1990, os fundos de pensão se tornaram um dos atores 
centrais no processo de privatizações das empresas es-
tatais brasileiras. No final da primeira década dos anos 
de 2000, foram igualmente importantes no desenvol-
vimento de uma política econômica anticíclica com o 
objetivo de amenizar os impactos da crise financeira 
internacional sobre o país (Jardim, 2013a).

Ainda que existam grandes divergências no 
movimento sindical sobre a expansão do mercado 
de previdência complementar, nas últimas déca-
das, as principais centrais sindicais do país – no-
tadamente CUT e Força Sindical (FS) – investi-
ram significativos recursos materiais e humanos 
na formação de gestores de fundos de pensão. Essa 
aproximação entre sindicalistas e mercado de pre-
vidência privada começou durante o governo de 
Fernando Henrique Cardoso e se aprofundou nos 
governos de Luiz Inácio Lula da Silva e de Dilma 
Vana Rousseff (Jard da Silva, 2014).

No interior do Congresso Nacional, mais do 
que por uma clivagem político-ideológica, a cria-

ção da Funpresp foi marcada pelo debate entre os 
parlamentares sindicalistas vinculados aos trabalha-
dores do serviço público (regime próprio), de um 
lado, e os parlamentares sindicalistas vinculados à 
trabalhadores de empresas estatais e privadas (regi-
me geral), do outro. Entre os primeiros estavam as 
principais vozes contrárias à criação da previdência 
complementar para os servidores públicos; entre os 
últimos, os principais defensores da expansão dos 
fundos de pensão no setor público (Cilla e Jard da 
Silva, 2015).

O PL n. 1992/2007 foi apresentado no início 
do segundo mandato do governo Lula, após a im-
plementação de sucessivas reformas constitucionais 
do sistema previdenciário. A partir da sua criação, 
os servidores públicos federais passaram a estar sub-
metidos ao mesmo teto de pagamento de benefícios 
dos trabalhadores do setor privado, isto é, o limite 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A 
principal motivação para essa homogeneização dos 
tetos previdenciários, tal como ocorrera nos gover-
nos anteriores, teria sido a busca do equilíbrio fiscal 
e atuarial do regime próprio de previdência.

 Aparentemente, essa medida atingiria apenas os 
novos servidores do serviço público federal. No en-
tanto, no curto prazo, como bem demonstrou Ran-
gel (2013), a criação da Funpresp provocaria novas 
pressões por mudanças nos benefícios previdenciá-
rios dos atuais servidores, haja vista que, ao limitar 
o teto dos benefícios, a medida também limitaria o 
teto de contribuição dos novos ingressantes no fun-
cionalismo federal.5 Essa preocupação foi evidencia-
da nas palavras da então vice-presidente do Sindica-
to dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do 
Tribunal de Contas da União (Sindilegis), Luciene 
Pereira, logo após a aprovação da Funpresp:

O regime próprio não vai ter receitas suficien-
tes e vai ter um aumento das aposentadorias e 
pensões. Trinta e cinco anos é um prazo mui-
to longo para lançar os titulares dos poderes e 
órgãos a uma situação de fragilidade fiscal. O 
Brasil vai ter que aumentar o limite da lei de 
responsabilidade fiscal para poder aumentar 
o número de servidores. Ao longo desses 35 
anos [de transição entre os regimes] haverá um 
aumento significativo das aposentadorias dos 
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Figura 1
Composição Partidária da Câmara dos Deputados

Fonte: Elaboração própria com base em Carreirão (2014), Diap (2014); Oposição e Independente: Diap (2014).
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servidores que estão na ativa e as receitas do 
regime próprio vão ter uma redução. (Agência 
Brasil, 29 mar. 2012)

Não por acaso, no Congresso Nacional, o prin-
cipal bloco de resistência à criação da Funpresp fo-
ram os parlamentares vinculados aos servidores pú-
blicos ativos e inativos da União, importante base 
social da CUT e do PT. Por outro lado, assim como 
ocorrera no governo do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, a presidente Dilma Vana Rousseff pôde 
contar com o apoio de parte dos votos dos partidos 
de oposição – Partido da Social Democracia Brasi-
leira (PSDB) e DEM (Democratas) – que sempre 
defenderam reformas mais profunda no sistema 
previdenciário brasileiro.

Neste ponto, cabe destacar que a administração 
Dilma Rousseff adotou o mesmo padrão abrangen-
te de construção de apoio partidário adotado pelos 
seus antecessores no período pós-democratização. 
Em seu primeiro ano de mandato, a base governista 
contou com a participação de oito partidos – PT, 
Partido Comunista do Brasil (PCdoB), Partido 
Democrático Trabalhista (PDT), Partido Socialista 
Brasileiro (PSB), Partido do Movimento Democrá-

tico Brasileiro (PMDB), Partido Progressista (PP), 
Partido da República (PR) e Partido Republicano 
Brasileiro (PRB) – que juntos ocupavam 334 cadei-
ras (65,11%) da Câmara dos Deputados.

O governo Dilma reunia, com folga, muito 
mais do que os votos necessários para a aprovação 
das proposições do Executivo enviadas ao Legisla-
tivo. Como no caso de Projetos de Lei Ordinária, 
precisava da maioria absoluta apenas na verificação 
do quorum e da maioria simples nas votações. Con-
tudo, veremos a seguir que a aritmética dos votos é 
condição necessária, mas não suficiente para garan-
tir a aprovação de matérias legislativas.

Muito embora a base governista contasse com 
maioria numérica para aprovar suas propostas no 
Congresso Nacional, no processo decisório da mu-
dança das políticas públicas, essa maioria é cons-
truída em um árduo processo de negociação da 
natureza e da visibilidade das mudanças propostas, 
as quais podem aumentar ou diminuir o grau de 
apoio da base parlamentar do governo, bem como 
a resistência da base oposicionista (Palermo, 2016; 
2009; Silva, 2014).

Nesse sentido, buscar o apoio de bancadas su-
prapartidárias que estejam dispostas a compartilhar 
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o ônus de políticas impopulares com o Executivo é 
fundamental na relação com o Legislativo. De fato, 
o apoio de aliados, mesmo de grupos relativamente 
pequenos, como era o caso da bancada sindical no 
parlamento, é extremamente importante no pro-
cesso de legitimação das propostas do governo.

O PL n. 1992/2007 tramitou no Congresso 
Nacional por quase cinco anos. Na Câmara dos de-
putados foram quatro anos e meio, os seis meses 
restantes no Senado Federal (Quadro 2). Parafra-
seando Figueiredo e Limongi (1998, p. 71), o tem-
po, porém, não revela as diferenças, que são mar-
cantes, no padrão decisório de cada uma das casas. 

Na Câmara, em apenas uma comissão legislati-
va, a Comissão de Trabalho, de Administração e Ser-
viço Público (CTASP), a matéria permaneceu por 
mais de quatro anos. Já no Senado, a tramitação em 
três comissões legislativas – Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania (CCJ) – levou menos de três meses. 

No que se refere à apreciação no plenário das 
duas casas, vale ressaltar que, enquanto na Câmara 

dos Deputados a votação do PL n. 1992/2007 foi 
nominal, no Senado foi utilizado o instrumento de 
votação simbólica para a aprovação da matéria. Na 
casa revisora, a principal tarefa da base governista foi 
evitar que o projeto apoiado pelo Executivo sofresse 
mudanças que o levassem a ser novamente apreciado 
pela primeira casa. Assim, o papel dos senadores da 
base governista foi rejeitar emendas e recursos que 
poderiam levar o projeto apoiado pelo Executivo no-
vamente para a Câmara dos Deputados.

Conforme já registrado amplamente por estu-
diosos do processo decisório, o Senado cumpre papel 
de fundamental importância no sentido de recons-
tituir pontos importantes de proposições alteradas 
pela Câmara, como ocorreu na reforma previdenciá-
ria do governo FHC (Melo e Anastasia, 2006; Fi-
gueiredo e Limongi, 1998), ou de acelerar o processo 
de sanção de PLs avalizados pelo Executivo, como 
ocorreu no governo Lula (Jard da Silva, 2016). 

No caso específico da lei de criação da 
Funpresp, o Senado cumpriu novamente o papel 
de acelerar e preparar o projeto para a sanção pre-
sidencial, mais do que fazer uma efetiva revisão do 

Quadro 2
Sumário da Tramitação do PL n. 1992/2007

Início Tramitação Duração (em dias)

Câmara

5/9/2007 Executivo envia o Projeto 6

11/9/2007 Apresentação do Projeto 6

17/9/2007 Apreciação CTASP 1.444

6/9/2011 Apreciação CSSF 99

3/10/2011 Plenário 148

11/10/2011 Apreciação CFT 64

11/10/2011 Apreciação CCJC 64

Senado

2/3/2012 Leitura do Projeto 1

2/3/2012 Apreciação CAS 26

2/3/2012 Apreciação CAE 25

2/3/2012 Apreciação CCJ 26

28/3/2012 Discussão em turno único 1

Fonte: Elaboração própria com base em dados do Portal da Câmara dos Deputados e do Site do Senado Federal.
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projeto aprovado na Câmara dos Deputados, como 
seria teoricamente esperado de uma casa revisora.6 

A análise da tramitação do PL n. 1992/2007 
evidencia a diferença no padrão decisório na Câ-
mara e no Senado, bem como aponta o momento 
em que o Executivo efetivamente se empenha pela 
aprovação do projeto, no primeiro ano de mandato 
do governo de Dilma Rousseff.

Conforme registrado no Quadro 2, o PL de 
criação da Funpresp foi lento na sua primeira fase 
de apreciação pela Câmara dos Deputados. Apenas 
na CTASP, o projeto permaneceu por mais de qua-
tro anos. Em outras palavras, ficou nessa comissão 
até o final do segundo mandato do governo Lula e 
início do governo Dilma.

Já na legislatura de 2011-2015, a matéria foi 
apreciada por três comissões, Comissão de Seguri-
dade Social e Família (CSSF), Comissão de Finan-
ças e Tributação (CFT) e Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJC) em pouco mais de  
três meses. Destaca-se, neste ponto, a solicitação  
de urgência apresentada pelo Executivo.7 Ainda as-
sim, no plenário da Câmara foram necessários mais 
cinco meses para a aprovação do PL n. 1992/2007. 
No Senado, o trâmite do projeto foi mais célere, 
menos de um mês, incluindo apreciação das comis-
sões, discussão e votação. Como notado anterior-
mente, coube à casa revisora apenas ratificar o que 
havia sido aprovado na Câmara dos Deputados, 
sem promover alterações que pudessem levar o pro-
jeto novamente para apreciação da primeira casa.

Por fim, cumpre apontar que, não obstante 
a forte oposição dos servidores públicos e de suas 
entidades representativas (associações e sindica-
tos), durante todo o trâmite legislativo do PL n. 
1992/2007, a bancada sindical seguiu de forma dis-
ciplinada a orientação da base governista, da qual 
a ampla maioria dos seus integrantes fazia parte, 
votando favoravelmente ao projeto de criação da 
Funpresp. É o que veremos nas próximas seções 
deste artigo.

A bancada sindical

A expansão da democracia representativa, nas 
principais economias ocidentais, foi acompanhada 

pela ascensão assimétrica de certos grupos sociocu-
pacionais ao Poder Legislativo. Em todo o mundo, 
o recrutamento da classe política é realizado a partir 
de um número relativamente pequeno de profissões 
e ocupações, entre os quais se destacam adminis-
tradores, advogados, empresários, funcionários pú-
blicos, médicos, professores etc. (Codato, Ferreira 
e Costa, 2015; Martins Rodrigues, 2009a; 2009b; 
Santos, 1997)

Entre as categorias sociocupacionais dos em-
pregados assalariados, os sindicatos constituem um 
dos principais instrumentos para a organização e 
financiamento de campanhas eleitorais bem-su-
cedidas. Além de proporcionar acesso a uma base 
eleitoral com preferências relativamente homogê-
neas, principalmente no que se refere às demandas 
socioeconômicas, as entidades sindicais também 
proporcionam recursos materiais e humanos que 
permitem a ampliação do eleitorado para além da 
própria base.8

Martins Rodrigues (2002, p. 35) observa que 
a presença de sindicalistas nas bancadas partidárias 
também é um bom “indicador de disposições polí-
ticas e ideológicas mais para a esquerda” dos parti-
dos políticos. No Brasil, por exemplo, ao longo dos 
últimos vinte anos, a grande maioria dos deputados 
e senadores sindicalistas estiveram presentes nos 
partidos de esquerda, a sua imensa maioria no PT. 
Entre os partidos de centro-direita e de direita, por 
sua vez, a participação de políticos originários do 
movimento sindical tem sido residual.

A presente pesquisa fornece dados e informa-
ções sobre as características institucionais do trâmi-
te legislativo e da disciplina partidária no interior 
do Congresso Nacional que corroboram os achados 
de Leôncio Martins Rodrigues sobre a relação entre 
composição socioeconômica e perfil político ideo-
lógico do Legislativo brasileiro. No entanto, res-
salva que, em situações político-institucionais nas 
quais há divergências entre as demandas da sua base 
de representação social e a orientação das lideran-
ças da coalização partidária da qual fazem parte, os 
parlamentares sindicalistas tendem a seguir a orien-
tação destas últimas. 

Neste ponto, é importante mencionar as im-
bricadas relações entre sindicatos e partidos polí-
ticos no Brasil. Como bem observa Machado Ro-
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drigues (2015), praticamente todas as principais 
centrais sindicais brasileiras possuem vínculos or-
gânicos ou inorgânicos com partidos políticos. De 
acordo com esse autor, teríamos as seguintes filia-
ções orgânicas: CUT com o PT; Central dos Tra-
balhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB) com 
o PCdoB e o PSB; Central Geral dos Trabalhado-
res do Brasil (CGTB) com o Partido Pátria Livre 
(PPL); Intersindical com o Psol; Central Sindical e 
Popular (CSP-Conlutas) com o Partido Socialista 
dos Trabalhadores Unificado (PSTU). Por sua vez, 
as filiações inorgânicas seriam: FS com o PSDB e o 
Solidariedade (SD); União Geral dos Trabalhado-
res (UGT) com o Partido Popular Socialista (PPS), 
o Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) e o Partido 
Social Democrático (PSD); Central dos Sindicatos 
Brasileiros (CSB) com o PMDB e o PDT; Nova 
Central Sindical de Trabalhadores (NCTS) com o 
PDT e o PSDB.9

Sem entrar em uma discussão mais aprofun-
dada dessa classificação, o que fugiria aos fins deste 
trabalho, cumpre observar que no processo decisó-
rio da criação da Funpresp os principais embates 
se deram entre os parlamentares sindicalistas vincu-
lados às centrais de partidarismo orgânico: CUT/
PT, de um lado; CTB/PCdoB e Intersindical/Psol, 
do outro. Por sua vez, os parlamentares sindicalistas 
vinculados às centrais de partidarismo inorgânico, 
como a FS, tiveram uma participação menos ati-
va no debate legislativo da criação da previdência 
complementar dos servidores públicos federais.

Em síntese, de um lado observa-se a disciplina 
dos parlamentares sindicalistas vinculado à CUT 
em relação à orientação da liderança do PT; de 
outro, a crítica dos parlamentares sindicalistas vin-
culados ao PCdoB e ao Psol ao projeto petista de 
criação da previdência complementar dos servido-
res públicos federais. Neste ponto, é digno de nota 
que, se de um lado o Psol era o principal opositor à 
esquerda do governo do PT, do outro o PCdoB era 
parte da base governista.

Assim, ainda que não seja objeto deste traba-
lho, a vinculação político partidária das centrais 
sindicais também é um elemento a ser levado em 
consideração no comportamento dos parlamenta-
res sindicalistas no interior do Congresso Nacional. 
Nessa perspectiva, o apoio do setor majoritário da 

bancada parlamentar cutista à criação da Funpresp 
pode ser analisado a partir da estreita relação da 
CUT com o PT.10 Da mesma forma, a forte opo-
sição dos parlamentares sindicalistas vinculados à 
Intersindical pode ser compreendida a partir da re-
lação dessa central com o Psol, legenda que surgiu 
como dissidência do PT justamente durante a re-
forma da previdência do governo Lula. Por fim, os 
parlamentares vinculados à CTB, ainda que fizes-
sem parte da base do governo, possuíam uma maior 
liberdade para fazer críticas ao projeto governista, 
haja vista que a liderança do PCdoB decidiu liberar 
a bancada nas principais votações da Funpresp.

Desde a eleição do presidente Lula, a bancada 
sindicalista no Congresso Nacional tem apresenta-
do importantes oscilações. Em 2002, foram eleitos 
74 parlamentares sindicalistas (69 deputados e cin-
co senadores). Em 2006, a bancada sindical caiu 
para 61 legisladores (54 deputados e sete senado-
res). Em 2011, no primeiro mandato da presidente 
Dilma Rousseff, a bancada sindical voltou a crescer: 
91 parlamentares (83 deputados e oito senadores).

Em termos de composição partidária, na 54a 
Legislatura, os deputados sindicalistas integravam 
treze partidos. Na Câmara dos Deputados, a maioria 
absoluta estava na base de apoio do governo: 54 par-
lamentares no PT, oito no PCdoB, cinco no PDT, 
três no PV, três no PSB, dois no PMDB, dois no 
PPS, um no PR, um no PRB, um no PRP, um no 
PSDB, um no PTdoB e um no Psol. No Senado, 
eram oito parlamentares: quatro no PT, dois no Psol 
e dois no PCdoB. Com exceção do PSDB, do Psol e 
do PPS, todos os demais partidos integravam a base 
ampliada do governo no Congresso Nacional. Tal 
composição era um forte indicador de que a maioria 
dos deputados sindicalistas deveria seguir a orienta-
ção do Executivo na votação da criação da Funpresp.

No que se refere à composição profissional dos 
deputados sindicalistas, a maioria era originária de 
carreiras vinculadas ao regime geral de previdên-
cia (celetistas e profissionais liberais): nove traba-
lhadores rurais, nove metalúrgicos, seis bancários, 
seis advogados, cinco economistas, dois petroleiros, 
dois comerciários, dois engenheiros, dois tecnólo-
gos, um químico, um geógrafo e um ator. Entre os 
sindicalistas vinculados às carreiras tradicionais do 
serviço público (estatutários), havia: dezesseis pro-
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fessores, onze servidores públicos e dez médicos.11 
No Senado, a bancada sindical tinha a seguinte 
composição: dois professores, dois bancários, um 
metalúrgico, um servidor público, um farmacêuti-
co e um técnico em telecomunicações.

A expressiva presença de deputados e senado-
res vinculados aos trabalhadores do setor privado 
na bancada sindical (67%) era outro indicador im-
portante de que a resistência à criação da Funpresp 
entre os parlamentares sindicalistas não seria predo-
minante, haja vista que esse tema interessava essen-
cialmente os servidores públicos federais.

Em resumo, tanto no que se refere à compo-
sição partidária – maioria dos parlamentares da 
bancada sindical na base governista – quanto à 
composição profissional – maioria dos represen-
tantes sindicais oriundos do setor privado – estava 
sinalizado que o governo de Dilma Rousseff não 
encontraria grande resistência entre os deputados e 
senadores sindicalistas para aprovar o PL de criação 
da previdência complementar dos servidores públi-
cos federais. 

O discurso sindical

As tensões e ambiguidades na relação sindica-
lismo e governo na chamada Era Lula foram ob-
jeto de importantes pesquisas e reflexões no meio 
acadêmico.12 De um lado, não foram poucas as 
expectativas criadas em torno de um governo que, 
nas palavras de Cardoso (2015, p. 503) cumpriu a 
“profecia varguista” de que um dia os trabalhadores 
governariam. De outro, não foram igualmente pou-
cas as frustações com a continuidade de políticas 
econômicas e sociais consideradas “conservadoras”, 
como era o caso da própria reforma da previdência 
(Singer e Loureiro, 2016; Singer, 2012).

Antunes e Silva (2015) observam que a con-
dução e o aprofundamento das políticas adotadas 
pelo governo FHC, de um lado, e a influência e o 
controle sobre os movimentos sociais e sindicais, de 
outro, constituem elementos de fundamental im-
portância para se compreender as dificuldades que 
setores mais à esquerda do sindicalismo brasileiro –  
com significativa expressão entre as entidades re-
presentativas dos servidores públicos, diga-se de 
passagem – encontraram para resistir às ações e po-
líticas do governo Lula.

Na mesma linha de argumentação, Boito Jr. e 
Marcelino (2010, p. 336) observam que embora o 
sindicalismo tenha se conformado como um ator 
político importante na sustentação do governo petis-
ta, ele se posicionou como uma força subalterna no 
arranjo de poder vigente no país, o qual privilegiou 
fundamentalmente os interesses da “grande burgue-
sia interna brasileira”. Em larga medida, essa análise 
pode ser igualmente estendida para o governo Dil-
ma, no qual a relação entre sindicalismo e governo 
continuou marcada por tensões e ambiguidades her-
dadas da Era Lula (Cilla e Jard da Silva, 2015).

Assim como ocorreu no debate político e so-
cial mais abrangente, a bancada sindical também 
se dividiu na discussão legislativa sobre a criação 
da Funpresp. No que se refere ao discurso sindical 
sobre o tema, podemos identificar três grandes gru-
pos: 1) aqueles que se manifestaram favoravelmente 
à criação do fundo de previdência complementar 
dos servidores públicos; 2) aqueles que se manifes-
taram contrariamente à criação do fundo de pre-
vidência complementar dos servidores públicos; 3) 

Tabela 1
Número de Sindicalistas por Partido Político  

(Câmara e Senado, 2011)

Partido Câmara Senado Total

PT 54 4 58
PCdoB 8 2 10
PDT 5 0 5
PSB 3 0 3
PV 3 0 3
PMDB 2 0 2
PPS 2 0 2
Psol 1 2 3
PSDB 1 0 1
PRP 1 0 1
PRB 1 0 1
PR 1 0 1
PTdoB 1 0 1
Total 83 8 91

Fonte: Elaboração própria com base em Diap (2011). 
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aqueles que não se manifestaram no debate legisla-
tivo da Funpresp. 

No que se refere aos deputados sindicalistas com 
maior destaque no debate legislativo, identificamos 
entre os contrários à criação da previdência comple-
mentar dos servidores: Alice Portugal (PCdoB/BA), 
André Figueiredo (PDT/CE), João Dado (PDT/SP),  
Ivan Valente (Psol/SP), Paulo Santiago (PDT/ 
PE). Em termos partidários, na base de apoio ao go-
verno, os deputados sindicalistas filiados ao PDT fo-
ram os que apresentaram maior coesão e resistência à 
aprovação do projeto do Executivo. 

Inversamente, no que se refere aos deputados 
favoráveis à criação do regime complementar dos 
servidores públicos federais, os mais ativos no deba-
te legislativo foram: Jesus Rodrigues (PT/PI), Ro-
gério Carvalho (PT/SE), Candido Vaccarezza (PT/
SP) e Ricardo Berzoini (PT/S). Destaca-se, nesse 
caso, corroborando a tese da predominância par-
tidária no comportamento entre os parlamentares 
sindicalistas, o fato de os deputados mais ativos na 
defesa da criação da Funpresp serem todos filiados 
ao PT, principal partido da base governista.

O protagonismo dos deputados petistas na 
defesa do projeto de criação da Funpresp é parti-
cularmente importante se consideramos que histo-
ricamente o funcionalismo público constituiu uma 
das principais bases sociais do PT (Azevedo, 1995; 
Keck, 1991; Meneguello, 1989). Em outras pala-
vras, entre as pressões contrárias de setores da sua 
base social – notadamente dos servidores públicos 
federais – e a orientação favorável da coalização 
partidária da qual faziam parte, os parlamentares 
sindicalistas vinculados ao PT foram fiéis à orien-
tação partidária.

Nesta seção do trabalho, reproduzimos o deba-
te entre os grupos mais ativos de sindicalistas favo-
ráveis e contrários à criação da previdência comple-
mentar dos servidores públicos federais. Embora o 
grupo de deputados sindicalistas que não se mani-
festou no debate legislativo da matéria fosse maior, 
ele tendeu a acompanhar os parlamentares alinha-
dos ao governo nas votações.

O Quadro 3 representa as principais categorias  
de discurso sindical favoráveis e contrárias à criação do 
regime de previdência complementar dos servidores 
públicos federais:

Entre as principais críticas à proposta governis-
ta, por parte dos parlamentares sindicalistas que se 
opuseram à criação da Funpresp, destacaram-se: 1) 
a rejeição do deficit da previdência; 2) a dubiedade 
da natureza jurídica do novo fundo; 3) a privatiza-
ção da previdência dos servidores públicos.

No que se refere à primeira crítica, a principal 
tese era de que o sistema de seguridade social brasi-
leiro – o qual compreende recursos destinados à as-
sistência social, à previdência social e à saúde – não 
é deficitário. Nessa perspectiva, o conceito de deficit 
da previdência seria um equívoco. Esse tipo de dis-
curso está bem representado na fala do deputado 
federal Ivan Valente (Psol/SP): “Não existe deficit 
da previdência social. O orçamento da seguridade 
social é superavitário no nosso país, deputado Ber-
zoini (PT/SP). Nesse orçamento não há deficit do 
setor público nem do setor privado. O orçamento 
da seguridade social é formado por contribuições 
como a Cofins, a CSLL, as contribuições dos servi-
dores e outras contribuições” (Câmara dos Deputa-
dos, Plenário, 14 dez. 2011).

Outra questão central levantada pelos par-
lamentares sindicalistas contrários à criação da 
Funpresp referia-se à natureza jurídica do novo 
fundo de previdência complementar. Segundo os 
sindicalistas opositores do projeto do governo, a 
dubiedade na definição da natureza do novo fundo, 
por se tratar de uma fundação pública de direito 
privado, criaria uma grande insegurança entre os 
servidores públicos federais. Essa preocupação ficou 
expressa no discurso do deputado André Figueiredo 
(PDT/CE):

Como podemos colocar um fundo voltado ao 
servidor público, um fundo constitucional, e 
dar a ele personalidade jurídica de direito priva-
do, fazer com que, na composição desse fundo, 
possamos ter carteiras administradas por insti-
tuições privadas que vão deixar o servidor públi-
co à mercê das oscilações do mercado, das crises 
econômicas mundiais e, consequentemente, não 
termos segurança jurídica nenhuma, nem segu-
rança econômica de que esse fundo se viabilizará 
nos próximos trinta anos? (Câmara dos Deputa-
dos, Plenário, 29 fev. 2012)
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Por fim, os parlamentares sindicalistas que se 
opuseram à criação da Funpresp também critica-
ram veementemente a chamada “privatização” do 
regime de previdência dos servidores públicos fe-
derais, tal como expresso no discurso da deputada 
Alice Portugal (PCdoB/BA):

O que se está propondo nesse Projeto de Lei 
é, lamentavelmente, furar a caixa solidária, é, 
na verdade, entregar ao setor financeiro a capi-
talização da contribuição do servidor público 
que entrará a partir dos novos concursos, e ao 

final não se sabe se há garantia de recebimen-
to. Ainda muito jovem, presidente [deputado 
Inocêncio Oliveira, PR/PE], eu vi GBOEX, 
APUB e CAPEMI entregarem moedas aos ser-
vidores depois de anos de contribuição. Não há 
garantias de que essa caixa seja pública, de que 
a gerência seja pública (Câmara dos Deputa-
dos, Comissão Geral, 7 dez. 2011).

Já entre os deputados sindicalistas favoráveis 
à criação da Funpresp predominou o discurso da 
promoção do equilíbrio das contas públicas, da re-

Quadro 3
Principais Categorias do Discurso Sindical no Debate Legislativo da Funpresp

Contrárias Favoráveis
1.	 Não há deficit na Previdência.

2.	 Déficit histórico da seguridade não é culpa dos 
trabalhadores.

3.	 O projeto vai quebrar a previdência solidária.

4.	 Entrega ao setor financeiro a contribuição do  
servidor público.

5.	 Não há garantias de recebimento nem de gerência 
pública.

6.	 A votação do projeto não deve ser apressada.

7.	 Inconstitucionalidade, inadequação financeira e 
orçamentária do projeto.

8.	 O fundo vai gerar deficit e aumentará o custeio do 
governo.

9.	 Melhores profissionais irão para o serviço privado. 

10.	 O fundo ficará em risco com as oscilações do 
mercado.

11.	 O fundo deveria ter “natureza pública” para aten-
der interesses públicos.

12.	 Definir a corresponsabilidade do Estado e  
instituições financeiras.

13.	 O servidor vai saber o quanto vai pagar, mas não 
quanto vai receber.

14.	 O projeto tira direitos previdenciários dos servidores.

15.	 Equiparação do RPPS com o RGPS não é benéfica.

16.	 O deficit da previdência existe, a previdência preci-
sa ser sustentável.

17.	 Não haverá prejuízo aos direitos adquiridos dos 
servidores.

18.	 A Funpresp trará segurança para que não se reduza 
as aposentadorias no futuro.

19.	 O fundo será uma entidade de natureza pública, 
sem fins lucrativos, e de direito privado.

20.	 A transparência e a fiscalização serão garantidas 
pelo controle dos participantes.

21.	 O texto legal do projeto foi melhorado.

22.	 Vai possibilitar uma aposentadoria maior aos  
servidores.

23.	 Essa proposta é positiva para os novos funcionários 
públicos.

24.	 O novo sistema de capitalização não terá qualquer 
vínculo com a União.

25.	 Equaliza de forma mais justa homens, mulheres e 
inativos.

26.	 O mérito social do projeto está acima das questões 
ideológicas.

27.	 Superação de uma previdência orçamentária em 
que o ônus fica para o povo.

Fonte: Elaboração própria com base em Câmara dos Deputados; Diário Oficial.
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jeição da tese da privatização da previdência e da 
garantia dos direitos previdenciários dos servidores. 
Os defensores da criação do regime próprio de pre-
vidência complementar dos servidores públicos fe-
derais ressaltaram ainda a importância do novo fun-
do na promoção do desenvolvimento econômico e 
social do país. Isso é exemplificado na intervenção 
do deputado Rogério Carvalho (PT/SE): “Logo, 
é inquestionável o mérito social do Projeto de  
Lei em apreço quando se sabe que a formação  
de poupança de longo prazo que financie inves-
timentos de longa maturação é estratégica para o 
desenvolvimento de todo e qualquer país. [...] Os 
aspectos levantados novamente colacionam méri-
to social, de maneira que essa Comissão não pode 
furtar-se a reconhecê-los” (Câmara dos Deputados, 
Comissão Geral, 14 dez. 2011).

Os deputados sindicalistas favoráveis à criação 
da Funpresp também ressaltaram a importância da 
constituição de uma fundação pública de direito 
privado para gerir os recursos previdenciários dos 
servidores públicos federais, rejeitando a crítica de 
que se tratava da privatização da previdência do 
servidor público federal. O deputado Ricardo Ber-
zoini (PT/SP), relator da matéria, esteve entre os 
principais defensores da natureza jurídica privada 
do novo fundo:

Cito isso pelo seguinte: nós estamos aqui cum-
prindo a última etapa de um longo debate na 
sociedade, autorizando o Estado a criar até três 
entidades fechadas de previdência complemen-
tar, de natureza pública, porque criadas por 
lei, mas de direito privado, para não engessar 
a administração. [...] Respeito profundamente 
os argumentos do deputado André Figueiredo 
[PDT/CE], mas quero lembrar que o que nós 
votamos ontem e que é o cerne desse projeto é 
para assegurar que nós estejamos criando uma 
entidade de natureza pública, mas, à semelhan-
ça dos demais fundos sem fins lucrativos, uma 
entidade de direito privado (Câmara dos De-
putados, Sessão Plenária, 29 fev. 2012).

Por fim, os deputados sindicalistas favoráveis 
à criação da Funpresp também rebateram a crítica 
de que o novo regime previdenciário dos servidores 

públicos prejudicaria as categorias profissionais que 
contam com regimes diferenciados de aposentado-
rias e pensões. É o que registra o discurso do líder 
do governo na Câmara, deputado Cândido Vacare-
zza (PT/SP):

Teremos também um fundo de equalização para ga-
rantir que as mulheres do Brasil, que têm o direito 
constitucional de trabalhar cinco anos menos que 
os homens, quando funcionárias públicas, tenham a 
equalização, não percam por esse período que não 
contribuíram. As pessoas que se acidentarem no 
trabalho e forem aposentadas também vão ter essa 
complementação; as pessoas que têm trabalhos espe-
ciais, aposentadorias especiais, também vão ter essa 
complementação. Não serão prejudicadas (Câmara 
dos Deputados, Sessão Extraordinária, 28 fev. 2012).

Muito embora divididos no que se refere tanto 
ao diagnóstico do regime próprio de previdência so-
cial quanto no que se refere às expectativas do regime 
de previdência complementar, a maioria dos depu-
tados sindicalistas seguiu a orientação da base gover-
nista e votou favoravelmente à criação da Funpresp.

Neste ponto, é particularmente importante 
destacar o papel dos parlamentares sindicalistas ali-
nhados ao Executivo na legitimação da previdência 
complementar dos servidores públicos federais como 
alternativa à crise do sistema previdenciário público. 
De fato, embora um setor minoritário dos deputa-
dos sindicalistas tenha se posicionado contra a cria-
ção da Funpresp, a grande maioria dos parlamenta-
res vinculados ao movimento sindical se posicionou 
favorável à proposta e votou junto com a base do go-
verno federal para a criação do regime de previdência 
complementar dos servidores públicos federais.

O voto sindical

Embora não possuam poder de veto institucio-
nal, os sindicalistas podem legitimar as propostas de 
reforma dos sistemas previdenciários (Jard da Silva, 
2016; Belánd, 2001). Portanto, ainda que ao longo 
das últimas décadas as entidades sindicais tenham 
perdido poder de arregimentação de afiliados (Es-
tanque, Costa e Silva, 2015; Ferreira, 2002; Martins 
Rodrigues 1999; 1998), elas podem desempenhar 
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um papel importante no debate das mudanças das 
políticas públicas.13

No Brasil, diversos autores têm chamado a 
atenção para a participação sindical no processo de 
formulação de políticas públicas. Ferraz (2014) de-
senvolveu um minucioso trabalho de levantamento 
da presença de sindicalistas nos conselhos de polí-
ticas públicas e demonstrou que a eventual perda 
de poder de arregimentação sindical não significa 
necessariamente perda de poder de influência dos 
sindicalistas no debate das políticas públicas.

Na mesma linha de argumentação, Jardim 
(2013b) e Silva (2014) têm chamado atenção para 
a crescente importância do papel dos sindicatos na 
legitimação e gestão dos fundos de pensão entre os 
trabalhadores do setor público e privado. Em traba-
lho recente, Jardim e Jard da Silva (2016) identifi-
cam os sindicalistas como um dos principais atores 
sociais na consolidação institucional da previdência 
complementar no Brasil.

No presente artigo, argumento que as lide-
ranças sindicais foram igualmente importantes no 
processo decisório de criação da Funpresp. Embora 
um setor minoritário da bancada sindical tenha se 
posicionado contrariamente a ela, a grande maioria 
dos parlamentares sindicalistas se posicionou fa-
voravelmente à criação do novo fundo de pensão, 
cumprindo um papel de fundamental importância 
na legitimação do regime de previdência comple-
mentar dos servidores públicos federais.

Conforme registrado anteriormente, os sindi-
catos não possuem poder de veto institucional no 
processo decisório da reforma da previdência, mas 
podem, por intermédio da bancada de parlamen-
tares sindicalistas, influenciar o trâmite legislativo 

da política previdenciária no Congresso Nacional 
(Jard da Silva, 2007). 

Essa estratégia foi utilizada pelas entidades sindi-
cais para explorar a falta de coesão da bancada situa-
cionista no primeiro mandato do governo Cardoso 
(Jard da Silva, 2013). Entretanto, durante o governo 
Lula essa influência indireta no processo decisório da 
reforma ficou condicionada à posição do PT em rela-
ção à reforma da previdência (Jard da Silva, 2016). A 
localização da bancada sindical no interior da base go-
vernista mudou completamente o jogo da reforma em 
relação ao que havia ocorrido no governo FHC, quan-
do os deputados sindicalistas estavam na oposição.

No governo Dilma, a bancada sindical con-
tinuou condicionada à orientação governista no 
debate legislativo da criação da previdência com-
plementar dos servidores públicos federais. Desde 
a votação da constitucionalidade da matéria na 
CCJC até a revisão da matéria no Senado, o Exe-
cutivo pôde contar com o voto disciplinado dos de-
putados sindicalistas. 

Esse contexto político institucional reduziu o 
poder de pressão do funcionalismo público no de-
bate legislativo da criação da Funpresp. Ao longo da 
tramitação do PL n. 1992/2007, deputados vincu-
lados aos partidos de esquerda, que outrora defen-
diam os interesses do funcionalismo no Congresso 
Nacional, votaram a favor do projeto encaminhado 
pelo Executivo juntamente com os deputados vincu-
lados aos partidos de centro e de direita, tradicionais 
defensores de mudanças mais profundas no regime 
próprio de previdência dos servidores públicos.

Assim, no que se refere à matemática dos vo-
tos, considerando as principais votações do PL n. 
1992/2007, o governo Dilma não enfrentou grandes 

Tabela 2
Votos Favoráveis à Criação da Funpresp (%)

	 Subemenda 
global

DVS – PSDB – 
Art. 4

DVS – PSDB – 
Emenda 43

DVS – DEM – 
Emenda 26

Média

Base governista 67,83 93,68 96,93 85,09 85,88

Bancada sindical 66,15 97,72 98,07 88,89 87,71

Plenário da Câmara 70,00 84,00 83,20 70,90 77,03

Fonte: Elaboração própria com base em Câmara dos Deputados. 
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dificuldades para arregimentar o número de parla-
mentares necessários para a aprovação da sua proposta 
nas diferentes instâncias do processo legislativo. Em 
média, ao longo do processo decisório, o governo con-
tou com 77% dos votos para aprovar o projeto.

O governo contou com o voto disciplina-
do da bancada sindical a favor da criação da 
Funpresp (Tabela 2). Em momentos cruciais  
da votação do regime próprio de previdência dos 
servidores públicos federais, a fidelidade da ban-
cada sindical superou a disciplina da própria base 
aliada. A base governista manteve-se disciplinada 
com votação média favorável de 85,88%. Nas 
mesmas votações, a bancada sindical apresentou 
disciplina média de 87,71%.

A esperada resistência entre os deputados sin-
dicalistas, pressionados pelas entidades represen-
tativas do funcionalismo público contrárias à re-
forma, não se configurou. A orientação partidária 
pesou mais do que a pressão corporativa na decisão 
dos parlamentares de origem sindical. Entre a re-
comendação do partido e os interesses específicos 

de um setor importante do sindicalismo brasileiro, 
prevaleceu a primeira. 

Conforme registrei em trabalho anterior (Jard 
da Silva, 2016), desde o governo Lula, esse “desco-
lamento” dos parlamentares sindicalistas em relação 
às demandas da sua base de representação social já 
havia sido notado pelos próprios dirigentes sindicais:

Os parlamentares que vem do movimento sin-
dical não acompanham na totalidade o que 
pensa a base sindical. Muito pelo contrário, 
eles se centralizam e são única e exclusivamente 
as decisões da bancada que vão nortear e orien-
tar a sua atuação dentro do parlamento [...]. 
Eles vão até um limite: acompanham, fortale-
cem, vão para as mobilizações, chamam para o 
gabinete, fazem visitas, fazem abaixo-assinado; 
mas no momento em que o líder [da bancada] 
organiza e dá as diretrizes, aí a atuação é do 
partido (depoimento de dirigente sindical da 
CUT concedido a Jard da Silva 2016).

Quadro 4
Principais Características da Funpresp 

Característica Descrição

Administração Instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM)

Patrocinadora União

Participantes Servidores públicos federais dos poderes Executivo, Judiciário e Legislativo

Estrutura Organizacional Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva

Personalidade Jurídica Fundação pública com personalidade jurídica de direito privado, gozando de 
autonomia administrativa, financeira e gerencial

Receita Oriunda das contribuições dos participantes, assistidos e patrocinadores; dos resultados 
financeiros de suas aplicações e doações e legados de qualquer natureza

Plano de Benefício Contribuição Definida (CD)

Contribuição Contribuição do participante: 7,5%; 8%; ou 8,5%. Patrocinador: igual à do 
participante, até o limite de 8,5%

Investimentos
Atrelado aos índices de referências do mercado, observando as diretrizes e limites de 
prudências estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para as entidades 
fechadas de previdência complementar

Fiscalização Tesouro Nacional, Banco Central e Ministério do Planejamento

Fonte: Elaboração própria com base em Jardim e Jard da Silva (2016). 
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Na votação da criação da Funpresp, dos 65 
deputados sindicalistas presentes, 43 (66,15%) vo-
taram a favor e 22 (33,85%) votaram contra. Os 
votos contrários vieram majoritariamente de depu-
tados que tinham sua trajetória profissional vincu-
lada aos servidores públicos: seis professores, seis 
servidores públicos e dois médicos.14 No entanto, é 
importante observar que, mesmo entre os deputa-
dos originários de categorias vinculados ao funcio-
nalismo público, o governo angariou o apoio de 17 
(54,84%) dos 31 parlamentares: seis professores, 
seis médicos e cinco servidores.

Assim, não obstante a resistência dos servidores 
públicos e das suas entidades representativas (asso-
ciações e sindicatos), com o apoio da bancada sin-
dicalista e de setores da própria oposição, o governo 
Dilma aprovou a criação da Funpresp.

O Quadro 4 sintetiza as principais caracterís-
ticas administrativas, organizacionais e financeiras 
do novo regime previdenciário dos servidores pú-
blicos federais:

Em síntese, os dados analisados nesta pesquisa 
corroboram a tese da predominância partidária (Ar-
retche, 2012; Figueiredo e Limongi, 1999) mesmo 
na tramitação de proposições legislativas que afetam 
negativamente grupos de interesses com represen-
tação parlamentar. Como em Jard da Silva (2016), 
a análise do resultado das votações demonstra que, 
mesmo entre os parlamentares vinculados às cate-
gorias profissionais do setor público, prevaleceu a 
orientação da bancada partidária em detrimento das 
demandas específicas do funcionalismo. 

A bancada sindical votou de forma disciplina-
da a favor da proposta do Executivo, seguindo a 
orientação da liderança partidária. Paradoxalmente, 
tal como ocorrera no governo Lula, os parlamenta-
res sindicalistas tiveram ao seu lado antigos adver-
sários políticos – do PSDB e do DEM – históricos 
defensores de reformas mais profundas na previ-
dência social.

Considerações finais 

O presente artigo teve como inspiração teórica 
e metodológica os seguintes questionamentos: em 
situações político-institucionais em que um gover-

no considerado aliado envia ao Congresso Nacional 
projetos que contrariam interesses de importante 
setores do movimento sindical, qual é a posição 
predominante no bloco sindicalista? Defender as 
demandas das suas bases de representação social ou 
seguir a orientação do partido e/ou coalizão parti-
dária da qual faz parte?

Diante dessas duas questões, pelo menos duas 
possíveis respostas se apresentam: 1) os parlamen-
tares eleitos com apoio dos sindicatos se opõe às 
iniciativas que implicam perdas ao seu reduto elei-
toral; 2) os deputados sindicalistas seguem a orien-
tação partidária em detrimento das demandas de 
sua base de representação social.

O problema de pesquisa foi abordado a partir da 
análise da participação da bancada sindical no pro-
cesso decisório da criação da Funpresp, liderado pelo 
PT durante o primeiro mandato de Dilma Rousseff. 

Desde a redemocratização do país, o movimen-
to sindical tem investido recursos humanos e ma-
teriais no apoio de candidaturas de políticos con-
siderados aliados dos trabalhadores, notadamente 
sindicalistas e ex-sindicalistas. Os achados dessa 
pesquisa confirmam a importância dessas candida-
turas e do ativismo legislativo da bancada sindical, 
mas ressalvam que o alinhamento dos parlamenta-
res eleitos às demandas da sua base de representa-
ção social não é automático. 

Regras formais e informais de tomada decisão 
condicionam o comportamento da bancada sindi-
cal no interior do Congresso Nacional. Em situa-
ções político-institucionais em que há divergência 
entre a orientação da coalização partidária do qual 
fazem parte e os interesses da base sindical, os par-
lamentares sindicalistas tendem a seguir a orienta-
ção do partido. 

No caso específico do presente trabalho, as ca-
racterísticas político-institucionais do presidencialis-
mo de coalizão brasileiro restringiram as possibilida-
des de influencia dos grupos de interesse no trâmite 
legislativo PL n. 1992/2007. Em outras palavras, a 
fidelidade dos deputados sindicalistas à orientação 
partidária limitou o poder de resistência do funcio-
nalismo público e de suas entidades representativas 
no processo decisório da criação da Funpresp. 

Assim como ocorrera nos dois mandatos do 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), 
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no primeiro mandato da presidente Dilma Rousseff 
(2011-2014) a bancada sindical era parte da base 
de sustentação do governo no Congresso Nacional. 
E, entre as pressões contrárias do funcionalismo 
público e a orientação partidária favorável à criação 
da Funpresp, os parlamentares sindicalistas segui-
ram esta última.

Em resumo, os dados apresentados neste arti-
go corroboram a tese da predominância partidária, 
mesmo diante da resistência de poderosos grupos de 
interesses, notadamente os servidores públicos fede-
rais e suas entidades representativas. Entre a pressão 
da base contrária à criação da Funpresp e a orien-
tação governista favorável à criação da previdência 
complementar dos servidores públicos federais, a 
maioria dos parlamentares sindicalistas, inclusive os 
originários do setor público, seguiu a orientação da 
coalizão partidária e votou com o governo.

Notas

1	 Valiosas exceções são as análises realizadas por Ro-
drigues (2009a; 2009b: 2002), Rodrigues e Sadek 
(2010) e Aragão (1996).

2	 Sobre o sistema de comissões no Legislativo brasileiro, 
ver também Rocha e Barbosa (2012), Ricci e Lemos 
(2004) e Santos (2002).

3	 Sobre a distinção entre “coesão” e “disciplina”, ver 
Tsebelis (1997, p. 103).

4	 Essa seção adota como referência metodológica a pio-
neira análise do processo decisório da reforma da pre-
vidência realizado por Figueiredo e Limongi (1998). 

5	 Sobre os custos de transição de um regime de reparti-
ção de benefício definido para um regime de capitali-
zação de contribuição definida, ver Mesa-Lago (2002) 
e Orszag e Stiglitz (2001).

6	 Sobre o papel “autorregulador” do Senado Federal no 
Legislativo brasileiro, ver Ricci (2003, p. 718).

7	 Conforme Ricci (2003, p. 721): “A participação dos 
líderes no processo decisório, por meio do pedido de 
urgência, e o interesse de um grupo de parlamenta-
res, via apresentação de requerimento de inclusão na 
ordem do dia, são fatores que têm peso relativo con-
siderável na tramitação dos projetos bem-sucedidos”.

8	 Gurza Lavalle, Houtzager e Castello (2006, p. 44) ob-
servam que “o apoio fornecido por organizações civis 
a candidatos políticos é, de longe, a variável com capa-

cidade de predição mais acurada da propensão dessas 
organizações civis a assumir o caráter de representan-
tes dos seus beneficiários”.

9	 Classificação semelhante pode ser encontrada em 
Cardoso e Gindin (2017, p. 31), quando se referem 
à CUT e à CTB como “base social orgânica de um 
projeto político de poder” e à FS como “aliada cir-
cunstancial e pragmática”.

10	 Cardoso e Gindin (2017, p. 22) também observam 
que a relação orgânica entre a CUT e o PT se con-
verteu em “participação orgânica” do sindicalismo no 
governo Lula.

11	 Um minucioso estudo sobre o perfil político e social 
dos deputados federais oriundos do serviço público, 
entre 1982 e 2010, pode ser encontrado em Codato, 
Ferreira e Costa (2015). Sobre as particularidades da 
inclinação dos servidores públicos brasileiros à carrei-
ra política, ver Santos (1997).

12	 Consultar, por exemplo, as coletâneas organizadas por 
Oliveira, Bridi e Ferraz (2014) e Singer e Loureiro 
(2016). Ver também o dossiê coordenado por Santana 
(2015).

13	 Para uma revisão crítica sobre o sindicalismo brasilei-
ro nas últimas décadas, ver Antunes e Silva (2015), 
Ramalho (2011), Santana e Braga (2009) e Bridi 
(2006). Sobre o sindicalismo internacional, ver Bau-
tista (2010), Estanque (2011; 2009), Hyman (2002), 
Ferreira (2002) e Murillo (2001).

14	 Os demais votos contrários foram de dois metalúrgi-
cos, dois bancários, um comerciário, um advogado, 
um economista e um ator.
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Esse trabalho analisa a participação dos 
parlamentares sindicalistas (deputados e 
senadores) no processo decisório de cria-
ção da Fundação de Previdência Com-
plementar do Servidor Público Federal 
(Funpresp), no primeiro mandato do 
governo Dilma Rousseff (2011-2014). 
O problema de pesquisa é formulado nos 
seguintes termos: em condições político-
-institucionais em que a bancada sindical 
faz parte da coalizão governista, como se 
posicionam os parlamentares sindicalistas 
em matérias que contrariam interesses de 
setores importantes da sua base de repre-
sentação social? Os achados da investi-
gação reforçam a tese da predominância 
partidária no Legislativo brasileiro. A 
maioria dos legisladores sindicalistas, 
inclusive os originários do setor públi-
co, votou favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei n. 1992/2007, que criou 
a Funpresp, mesmo sob pressão contrária 
dos servidores públicos federais e de suas 
entidades representativas.
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This study looks into the participation of 
unionist parliamentarians in the decision 
making process for the establishment of 
the Fundação de Previdência Comple-
mentar do Servidor Público Federal, 
during the first mandate of the Dilma 
Rousseff government. We formulated the 
research problem in the following man-
ner: in a political institutional context 
in which the unionist bloc is part of the 
government coalition, how do unionist 
parliamentarians position themselves in 
law propositions that negatively affect 
the interests of important parts of their 
social representative base? The research 
findings reinforce the thesis of partisan 
preponderance in the Brazilian decision-
making process. The majority of unionist 
parliamentarians, including those origi-
nally from the public sector, defended 
and voted favorably for passing the 
Bill 1992/2007, which established the 
Funpresp. This was the case even under 
strong opposition from federal public 
servants from the Executive, Legislative, 
and Judicial branches.
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Ce travail analyse la participation des 
parlementaires syndicalistes (députés et 
sénateurs) à la décision de création de 
la Fondation d’assistance sociale com-
plémentaire du fonctionnaire fédéral 
(Funpresp) pendant le premier man-
dat du gouvernement Rousseff (2011-
2014). L’objectif était de répondre à la 
question suivante : dans des conditions 
politico-institutionnelles où les syndica-
listes font partie de la coalition gouver-
nementale, quelles sont les positions des 
parlementaires syndicalistes sur des sujets 
qui contrarient les intérêts de secteurs 
importants de leur base de représentation 
sociale ? Les résultats renforcent la thèse 
de la prédominance partidaire au niveau 
du pouvoir législatif brésilien. La majori-
té des législateurs syndicalistes (y compris 
ceux du secteur public) a voté favorable-
ment pour le Projet de Loi n° 1992/2007 
approuvant la création de la Funpresp – 
et ce malgré le refus des fonctionnaires et 
de leurs entités représentatives.


